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cação. 
Ar t i g o 2.° — Efe te decreto entrará e m vigor n a d a t a de sua p u b l l -

Paláclo dos Bande i rantes , 28 de ma i o de 1973. 
L A U D O N A T E L -
Car ias An ton i o Rocca , Secretário da F a z e n d a . e Coordenador 
d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

C i r o Albuquerque, Secretário do T r a b a l h o e Administração • •-
Pub l i cado h a Casa C i v i l , aos 28 dè ma i o de 1973. 

A l a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 1.624, D E 28 D E M A I O D E 1973 

Dispõe sobre redistribuição de funções ." 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
n o uso de suas atribuições legais, e nos termos do art igo 89 d a L e i n . 9.717, de 
30 de jane i ro de 1967, 

Dec r e t a ; - * r 

Ar t i g o 1.° — P i c a redistribuída no Depar tamento de Administração da 
C a s a C i v i l , u m a função de Escriturário, extranumerário mensal is ta , padrão " 14-A" , 
d a Coordenador ia de Assistência Hosp i ta la r , da Secre tar ia da Saúde, exerc ida jor 
M a r i a Conceição C a n t i n h o ( R G n . 2.365.683), 

A r t i g o 2.° — As despesas decorrentes da execução deste decreto cor re 
rão à conta das dotações próprias do Orçamento P r o g r a m a vigente. 

A r t i g o 3." —t Este decreto entrará e m vigor n a d a t a de sua p u b l i 
cação. - , • 

Palácio dos Bande i rantes , 28 de m a i o de 1973.' 
L A U D O N A T E L 
Car los Anton io Rocca , Secretário da Fazenda e Coordenador 
d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Getúlio L i m a Júnior, Respondendo pelo Exped iente d a Se 
cre ta r ia da Saúde 
H e n r i C o u r i A i d a r . Secretário de Estado-Chefe d a Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 28 de m a i o de 1973. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 1.625, D E 38 D E M A I O D E 1973 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar nos termos do art igo 6.* da L e i n . 55, 
de 27 de novembro de 1972 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições lega is t 

Dec re t a ; 

A r t i g o l.° — D e conformidade c om o disposto no ar t i go 6.° d a L e i n . 
55,.de 27 de novembro de 1972, f i ca aberto n a Secre ta r i a da Fazenda , à Secre tar ia 
d a Ag r i cu l tu ra , u m crédito de C r$ 3.403.938,00 (três milhões, quatrocentos e três 
m i l , novecentos e t r i n t a e oi to cruzeiros-), sup lementar às dotações do seu orça
mento vigente. 

. Parágrafo único — A classificação d a despesa de que t r a t a o crédito 
o ra aberto observará a seguinte discriminação: 

lüLSPESA D A U N i D A D f ORÇAMENTAR IA D I S C R I M I N A D A P O R 1 

S U B E L E M E N T O 

Órgão: S E C R E T A R I A D A A G R I C U L T U R A Código: 13 

Un idade Orçamentaria ? C o t , í U E N A D O R I A D E -ASSISTÊNCIA TÉC
N I C A I N T E G R A L Código: 02 

Categor ia 

Cconömica 
ESPECIFICAÇÃO 

1 Subcategor ia 
E lemento 1 

1 Econômica 
1 

Categor ia 

Econômica 

3 .0 .0 .0 

3 .1 .0 .0 
3 .1 .5 .0 

D E S P E S A S C O R R E N -

Despesas de Custeio . . 
Despesas de Exercícios 

Anter iores 1.453.507 

1.453.507 
1.453.507 

DEMONSTRAÇÃO D A DílSFESA P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, 
S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

U n i d a d e Orçamentária: C O O R D E N A D O R I A D E ASSISTÊNCIA TÉC
N I C A I N T E G R A L Código: 03 

ca tegor ia de Programação ASSISTÊNCIA TÉCNICO-EDUCACIONAL 
Código: 32.41.51.01 

Categor ia 

Econômica 
ESPECIFICAÇÃO Elemento 

Subcategor ia 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3 .0 .0 .0 

3 .1 .0 .0 
3 .1 .5 .0 

D E S P E S A S C O R R E N -

Despesas de Custeio . . 
Despesas de Exercícios 

1.453.507 

1:453.507 
1.453.507 

D E b P E S A D A U N I L A L B ORÇAMENTAR IA D I S C R I M I N A D A P O R . 
S U B E L E M E N T O 

Un idade Orçamentária:. C O O R D E N A D O R I A D A P E S Q U I S A A G R O 
PECUÁRIA Código: 03 

Categor ia 

Econômica 
ESPECIFICAÇÃO 

I Subcategor ia í Categor ia 
E lemento í | 

1 Econômica 1 Econômica 
1 1 

3.0 .0 .0 

3 .1 .0 .0 
3 .1 .5 .0 

D E S P E S A S C O R R E N -

Despesas de Custeio . . 
Despesas de Exercícios 

1.282 010 

1.282.010 
1.282.01O I 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO. 
S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

U n i d a d e Orçamentária; C O O R D E N A D O R I A D A P E S Q U I S A AGROPECUÁRIA 

Código: 03 

Categor ia de Programação: P E S Q U I S A AGROPECUÁRIA * Código: 37.21.05.00 

Categor ia | 
1 ESPECIFICAÇÃO 

E c o n o m i c a l 
E l emento 

Subcategor ia 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3.0.010 

3 .1 .0 .0 
3 .1 .5 .0 

D E S P E S A S C O R R E N 
T E S 

Despesas de Custeio 
Despesas de Exercícios 

Anter iores 
• 

1.282.010 1 
1 

1.282.010 
1.282.010 

D E S P E S A D A U N I D A D E O R Ç A M E N T A R I A D I S C R I M I N A D A P O R 
S U B E L E M E N T O • 

U n i d a d e Orçamentária: C O O R D E N A D O R I A D A P E S Q U I S A D E R E C U R S O S 
N A T U R A I S Código: 04 

Ca tego r i a 

Econômica 
ESPECIFICAÇÕES E lemento 

Subcategor ia 

Econômica 

Categoria 

. Econômica 

3 .0 .0 .0 

3 .1 .0 .0 
3 .1 .5 .0 

D E S P E S A S C O R R E N 
T E S 

Despesas de Custeio 
Despesas de Exercícios 

Anter iores 668.421 
668.421 

668.421 
i 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, 
- S E G U N D O A S CATEGORIAS-ECONÔMICAS 

U n i d a d e Orçamentária: C O O R D E N A D O R I A D A P E S Q U I S A D E R E C U R S O S 
N A T U R A I S • • Código: 04 

Catego r i a de Programação: P E S Q U I S A E D E S E N V O L V I M E N T O D E R E C U R S O S 
N A T U R A I S Código: 37.31.06.0» 

Ca tego r i a Subcategor ia Categoria Ca tego r i a 
ESPECIFICAÇÃO Elemento 

Subcategor ia 

Econômica Econômica 
ESPECIFICAÇÃO 

- -• . Econômica Econômica 

3 .0 .0 .0 D E S P E S A S C O R R E N 
T E S 668.421 

3 .1 .0 .0 Despesas de Custeio 668.421 - tf 
3.1 .5 .0 Despesas de Exercícios 

Anter iores . 668.421 

A r t i g o 2.° — O valor do presente crédito será coberto com recursos pro
venientes do produto de operações de crédito, que a Secre tar ia d a F a z e n d a está au
to r i zada a rea l i za r nos termos d a legislação vigente. 

A r t i g o 3.° ~— F i c a a l te rada a programação orçamentária d a Despesa do 
Estado , estabelecida pelo anexo I, de que t r a t a o ar t igo 4.o do Decreto n . 819, de 27 
de dezembro de 1972, n a seguinte con formidade : -

P R O G R A M A Ç Ã O O R Ç A M E N T A R I A D A D E S P E S A D O E S T A S T A " D 0 

Ó R G Ã O I 
T o t a l 1 2.» Quota 

C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 1 " 
13 — S E C R E T A R I A D A A G R I C U L T U R A 

Administração D i r e t a 

13:02 — C O O R D E N A D O R I A D E ASSISTÊN
C I A TÉCNICA I N T E G R A L 

* ' 3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 
- . Sup l emen ta 

13.03 — C O O R D E N A D O R I A D A P E S Q U I S A 
A G R O P E C U Á R I A 
3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 

Sup l emen ta 
13.04 — C O O R D E N A D O R I A D A P E S Q U I S A 

D E R E C U R S O S N A T U R A I S 
3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 

Sup l emen ta . . . . . . . . . 

1.453.507 

1.282.010" 

668.421 

1.453.507 

1.282.010 

668.421 

J U S T I F I C A T I V A 

p presente crédito.suplementar,.nos termos do art igo 6.° da L e i n , 55, 
de 27 flé novembro de 1972, dest ina-se á cobr i r Despesas ~de Exercícios Anteriores 
— 3 .1 .5 .0 , t ra tando-se e m s u a m a i o r i a de-despesas com serviços de uti l idade pú
b l i c a , Previdência Soc i a l e transportes v isando basicamente as Unidades Orçamentá
r i a s : Coordenador ia ' de 'AsSistêricia Técnica In t e g ra l , " ' Coordenador ia ' dá Pesquisa 
. Agropecuária e Coordenador ia , d a Pesquisa de Recursos Na tu ra i s , perfazendo o mon
tan te de C r $ 3.403.938,00 (três milhões, quatrocentos e três m i l , novecentos e tr inta 
e oito c ruze i ros ) . 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em ' v igor n a d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 28 de maio de 1973. 

•. L A U D O N A T E i ;—-_~" ' ~ : " ' 

Car l os A n t o n i o Roc ca , Secretário d a Fazenda . 
. Pub l i c ado n a Casa C i v i l , aos 28 de ma io de 1973. 

. M a r i a Angélica G a l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N . 1.626, D E 28 D E M A I O D E 1973 

Dispõe sobre abe r tu ra de crédito suplementar , nos termos do ar t igo 6.° da Le i n. 
• 55, de 27 de novembro de 1972 

, ' L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usan
do de suas atribuições legais, . 

D e c r e t a : • • 

"!""• '* Artigo 1.° — De ' ' conformidade cóm õ disposto no art igo 6.°>da Le i n. 
55. de 27 de novembro de" 1972, f i ca aberto n a Secre tar ia da Fazenda , à Secretaria 

. dos Serviços e Obras Públicas, u m crédito de C r $ 13.158.684,00 (treze milhões, cento 
e c incoenta e oito m i l , seiscentos e o i tenta e quat ro cruzeiros) , suplementar à do; 
taçãc do orçamento vigente. 

Parágrafo único — A. classificação d a despesa de que t ra ta o crédito 
o r a aborto observará a 6eguinte discriminação; 


